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Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 56, inciso I, c/c o art. 60 da Lei Complementar nº 81, de 26 de abril 
de 2012, julgar regulares as contas de responsabilidade do(a) Sr(a). RAI-
MUNDA DA COSTA ARAÚJO, dando-lhe plena quitação, servindo a presente 
decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 2907 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/000500/2024)
Assunto: Prestação de Contas referente ao Convênio Nº 04/2015-SEAS-
TER.
Responsável/Interessado: ALBERTO TAVEIRA CORRÊA e OBRA SOCIAL 
NOSSA SENHORA DA GLORIA- FAZENDA DA ESPERANCA
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 11 da Resolução TCE/PA n. 19.503, de 23.05.2023, extinguir o 
processo referente às contas de responsabilidade do(a) Sr(a). ALBERTO 
TAVEIRA CORRÊA, em razão da incidência da prescrição das pretensões 
ressarcitória e punitiva, com o consequente arquivamento dos autos, ser-
vindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 2908 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/516975/2020)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relatora: CONSELHEIRA SUBSTITUTA MILENE DIAS DA CUNHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na PORTARIA AP n.º 3.038, de 10.12.2019, em favor de ADHEMIR ARAUJO 
DA SILVA, no cargo de Engenheiro Agronomo, lotado(a) no(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRÍO E DA PESCA, servin-
do a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 2909 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/520126/2020)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
Relatora: CONSELHEIRA SUBSTITUTA MILENE DIAS DA CUNHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na PORTARIA n.º 1850/2020-GP, de 12.08.2020, em favor de SELMA DO 
SOCORRO MENDES DE FARIAS, no cargo de Analista Judiciário, classe/pa-
drão A05CTAJ, lotado(a) no(a) COMARCA DA CAPITAL, servindo a presente 
decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 2910 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/515804/2020)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relatora: CONSELHEIRA SUBSTITUTA MILENE DIAS DA CUNHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na PORTARIA AP n.º 1.395, de 26.06.2013, em favor de HOZANA MA-
RIA DA COSTA LEMOS, no cargo de Professor Classe II, Nível C, lotado(a) 
no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente deci-
são como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 2911 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/513570/2020)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relatora: CONSELHEIRA SUBSTITUTA MILENE DIAS DA CUNHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na PORTARIA AP n.º 1.875, de 05.08.2013, em favor de RAIMUNDA FER-
REIRA SOUSA, no cargo de Professor Assistente PA-A, lotado(a) no(a) SE-
CRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como 
ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 2912 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/514845/2020)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS

Relatora: CONSELHEIRA SUBSTITUTA MILENE DIAS DA CUNHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na PORTARIA AP n.º 2.317, de 31.10.2014, em favor de EDILSON HELENA 
DA SILVA, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado(a) no(a) INSTI-
TUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ, servindo 
a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 2913 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/515101/2020)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relatora: CONSELHEIRA SUBSTITUTA MILENE DIAS DA CUNHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamen-
to no art. 4º, inciso I, da Resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, 
extinguir, sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos 
autos, o processo que trata do Ato de Aposentadoria consubstanciado na 
PORTARIA AP n.º 2.609, de 21.10.2014, em favor de HELENA CONSTÂN-
CIA DE ALMEIDA, no cargo de Professor Classe Especial, Nível I, lotado(a) 
no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, em face do exaurimento de 
seus efeitos financeiros, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 2914 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/518245/2020)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relatora: CONSELHEIRA SUBSTITUTA MILENE DIAS DA CUNHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado 
na PORTARIA PS n.º 2.439, de 11.09.2013, em favor de MARIA DA CON-
CEICAO ARAUJO PINHEIRO, dependente do(a) ex-segurado(a) José Maria 
Gomes de Vasconcelos , servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 2915 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/518620/2020)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relatora: CONSELHEIRA SUBSTITUTA MILENE DIAS DA CUNHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na 
PORTARIA PS n.º 2.950, de 28.11.2019, em favor de LUCIVALDO BENTES 
DA SILVA, dependente do(a) ex-segurado(a) Maria de Nazaré Silva Silva, 
servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação pro-
cessual.
ACÓRDÃO N.º 2916 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/509120/2020)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relatora: CONSELHEIRA SUBSTITUTA MILENE DIAS DA CUNHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na 
PORTARIA PS n.º 2.112, de 08.08.2019, em favor de MARIA LUCIA FREI-
TAS DOS SANTOS DOS REIS, dependente do(a) ex-segurado(a) Francisco 
Oliveira dos Re¡s, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 2917 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/513220/2020)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relatora: CONSELHEIRA SUBSTITUTA MILENE DIAS DA CUNHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA (art. 
191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na 
PORTARIA PS n.º 2.244, de 26.08.2019, em favor de MARIA DO SOCORRO 
OLIVEIRA DE CARVALHO, dependente do(a) ex-segurado(a) Jurandir Vieira 
de Souza, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comuni-
cação processual.


